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São Paulo, 07 de fevereiro de 2025.  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – PEE 2025000005 

ABERTURA: 11 DE FEVEREIRO DE 2025 ÀS 10H00 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA 

PARA SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES SOB DEMANDA PARA AMBIENTES 

SHAREPOINT ON-PREMISES (NETDRIVE), SHAREPOINT ONLINE, ONEDRIVE 

E INTEGRAÇÕES DE SISTEMAS LEGADOS”. 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS I 

 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os participantes:  

 

1 - No item 5.4.3.1, é mencionado que o vínculo empregatício deve ser obrigatório 

para alguns perfis específicos, o que normalmente se aplica à contratação sob regime 

CLT. No entanto, no item 5.4.3.2, são citadas formas de comprovação do vínculo que 

incluem, além da CLT, o Contrato de Trabalho e o Contrato Social, o que pode 

abranger outras modalidades de contratação, como Pessoa Jurídica (PJ). Diante disso, 

gostaríamos de esclarecer: O vínculo exigido no item 5.4.3.1 deve ser exclusivamente 

CLT? Ou há a possibilidade de contratação via Pessoa Jurídica (contrato de trabalho), 

e/ou comprovação por meio do Contrato Social? 

 

Resposta: O vínculo entre a contratante e o profissional pode ser formalizado por 

meio de contratação de pessoa jurídica (PJ) (conforme subitem 5.4.3.2 do Edital), 

desde que o contrato seja celebrado entre a licitante e o profissional. Podendo ser 

contrato social ou alteração contratual, demonstrando a relação entre a pessoa 

jurídica e o profissional prestador do serviço. Não é permitido que uma empresa 

contrate outra empresa que, por sua vez, possua o profissional que será alocado no 

serviço. Ou seja, o vínculo deve ser diretamente estabelecido entre a licitante e o 

profissional, de modo que o contrato seja firmado diretamente entre a pessoa jurídica 

contratante e o profissional, e não por meio de intermediação de outra empresa. 

 

2 - Prezados, Com relação às certificações exigidas na Seção 5.4.2 – Certificações, 

gostaríamos de confirmar se cada profissional deve possuir todas as certificações 

listadas para sua respectiva função ou se é necessário apresentar apenas uma das 

certificações mencionadas no grupo correspondente. Além disso, identificamos que 

algumas certificações mencionadas no edital foram descontinuadas e não podem mais 

ser obtidas, como: MCITP: SharePoint Administrator (Descontinuada em 2014) 

Microsoft Office SharePoint Application Development (Descontinuada) MCTS: 



 

Gerência de Materiais e Serviços 
Senac São Paulo 
 
Rua Dr. Vila Nova, 228 7º andar  
CEP 01222-903 — São Paulo / SP — Brasil 
Tel.: 11  3236 2101    
gms@sp.senac.br 
www.sp.senac.br 

 

Microsoft Specialist SQL Server (Descontinuada) MCITP: Database Administrator SQL 

Server (Descontinuada) OCM: Oracle Certified Master 11g (Descontinuada) Oracle 

Database 12c Administrator Certified Master (Substituída pelo Oracle Database 19c) 

CPE-FI: Perito Especialista em Forense em Internet (Informação limitada sobre sua 

disponibilidade) Diante disso, o Senac aceita certificações equivalentes ou atualizadas 

das mesmas fabricantes? Por exemplo, para SharePoint e SQL Server, a Microsoft 

atualmente oferece as certificações Microsoft 365 Certified: Teamwork Administrator 

Associate e Microsoft Certified: Azure Database Administrator Associate. Para a 

Oracle, as versões mais recentes são Oracle Database 19c Certified Master e Oracle 

Certified Professional (OCP) para 19c. Aguardamos o esclarecimento. 

 

Resposta: Em relação às certificações exigidas, gostaríamos de esclarecer que a 

exigência das mesmas se deve ao fato de que possuímos muitos sistemas legados e 

utilizamos ambientes on-premises com ambientes e recursos em versões inferiores 

ao Microsoft 365 e Azure. Por isso, é imprescindível que todos os itens mencionados 

sejam atendidos, de modo a garantir a correta operação e integração de nossos 

sistemas e ambientes. Em relação à dúvida sobre as certificações, cada profissional 

deve possuir as certificações listadas para sua respectiva função, conforme descrito 

no edital. Não será suficiente apresentar apenas uma certificação de um grupo 

correspondente, já que cada item da exigência se refere a uma competência 

específica que deve ser cumprida. Gostaríamos de ressaltar que, independentemente 

de algumas certificações estarem descontinuadas, os profissionais que possuem 

essas certificações atestam competência e experiência comprovada em nossas 

soluções e requisitos. Tais certificações foram obtidas durante o período em que 

estavam ativas, refletindo o nível de conhecimento e habilidades adquiridos pelos 

profissionais na utilização destas soluções e tecnologias. A experiência prática 

associada a essas certificações continua válida, dada a relevância dos conhecimentos 

aplicados, especialmente em sistemas legados e on-premises. 

 

3 - Prezados, Pergunta 1 - Com relação às certificações exigidas na Seção 5.4.2 – 

Certificações, gostaríamos de confirmar se cada profissional deve possuir todas as 

certificações listadas para sua respectiva função ou se é necessário apresentar 

apenas uma das certificações mencionadas no grupo correspondente. Além disso, 

identificamos que algumas certificações mencionadas no edital foram descontinuadas 

e não podem mais ser obtidas, como: MCITP: SharePoint Administrator 

(Descontinuada em 2014) Microsoft Office SharePoint Application Development 

(Descontinuada) MCTS: Microsoft Specialist SQL Server (Descontinuada) MCITP: 

Database Administrator SQL Server (Descontinuada) OCM: Oracle Certified Master 

11g (Descontinuada) Oracle Database 12c Administrator Certified Master (Substituída 

pelo Oracle Database 19c) CPE-FI: Perito Especialista em Forense em Internet 

(Informação limitada sobre sua disponibilidade) Diante disso, o Senac aceita 
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certificações equivalentes ou atualizadas das mesmas fabricantes? Por exemplo, para 

SharePoint e SQL Server, a Microsoft atualmente oferece as certificações Microsoft 

365 Certified: Teamwork Administrator Associate e Microsoft Certified: Azure 

Database Administrator Associate. Para a Oracle, as versões mais recentes são Oracle 

Database 19c Certified Master e Oracle Certified Professional (OCP) para 19c. 

Aguardamos o esclarecimento. Pergunta 2 - No item 5.4.3.1, é mencionado que o 

vínculo empregatício deve ser obrigatório para alguns perfis específicos, o que 

normalmente se aplica à contratação sob regime CLT. No entanto, no item 5.4.3.2, 

são citadas formas de comprovação do vínculo que incluem, além da CLT, o Contrato 

de Trabalho e o Contrato Social, o que pode abranger outras modalidades de 

contratação, como Pessoa Jurídica (PJ). Diante disso, gostaríamos de esclarecer: O 

vínculo exigido no item 5.4.3.1 deve ser exclusivamente CLT? Ou há a possibilidade 

de contratação via Pessoa Jurídica (contrato de trabalho), e/ou comprovação por 

meio do Contrato Social? 

 

Resposta: Em relação às certificações exigidas, gostaríamos de esclarecer que a 

exigência das mesmas se deve ao fato de que possuímos muitos sistemas legados e 

utilizamos ambientes on-premises com ambientes e recursos em versões inferiores 

ao Microsoft 365 e Azure. Por isso, é imprescindível que todos os itens mencionados 

sejam atendidos, de modo a garantir a correta operação e integração de nossos 

sistemas e ambientes. Em relação à dúvida sobre as certificações, cada profissional 

deve possuir as certificações listadas para sua respectiva função, conforme descrito 

no edital. Não será suficiente apresentar apenas uma certificação de um grupo 

correspondente, já que cada item da exigência se refere a uma competência 

específica que deve ser cumprida. Gostaríamos de ressaltar que, independentemente 

de algumas certificações estarem descontinuadas, os profissionais que possuem 

essas certificações atestam competência e experiência comprovada em nossas 

soluções e requisitos. Tais certificações foram obtidas durante o período em que 

estavam ativas, refletindo o nível de conhecimento e habilidades adquiridos pelos 

profissionais na utilização destas soluções e tecnologias. A experiência prática 

associada a essas certificações continua válida, dada a relevância dos conhecimentos 

aplicados, especialmente em sistemas legados e on-premises. 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


